
ASSEMBLEIA REGIONAL DOS AÇORES

Declaração de Rectificação Nº SN/1989 de 28 de Março

Por ter sido publicada com inexactidão no Jornal Oficial, I série, n.º 3, de 17 de Janeiro de 1989, p. 8, a
declaração de rectificação do despacho da Mesa da Assembleia Regional dos Açores autorizando
transferências de verbas no orçamento da Assembleia Regional, publicado no Jornal Oficial, I série, n.º 45,
de 8 de Novembro de 1988, p. 864, rectifica—se que:

Onde se lê:

Na mesma coluna e na rubrica 14.00 Deslocações - Compensação de encargos, 14.01 - Ajudas de custo
no País, onde se lê: “5 000" deve ler—se: “9 300”.

Deve ler-se:

Na mesma coluna e na rubrica 14.00 Deslocações - Compensação de encargos, 14.01 - Ajudas de custo
no Pais, onde se lê: “5 000”, deve ler—se: “9 600”.

8 de Fevereiro de 1989. Por delegação do Presidente da Assembleia Regional dos Açores, O Secretário
da Mesa, Manuel Silveira Goulart.


